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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*: 049/2023
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

CARTA-PROPOSTA READEQUADA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO NS 049/2023

Empresa: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ nS; 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche,
Condomínio Via La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luis - MA, neste ato

representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA DE SÁ, sócio, RG nS: 544618963, CPF nS; 001.878.233-75, brasileiro,
casado, empresário, e residente na Av dos Holandeses, Edifício Monet - São Luis - MA,

Telefone Celular (98) 9914502502. E-mail: orimeorestadora(5ihotm ail.com.

Banco do Brasil, Agência ns 3650-1, Conta Corrente n2 121745-3

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12447321-0
VALIDADE DA PROPOSTA : no mínimo 60 dias

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

O valor global de nossa proposta e de R$ 1.404.216,00 ( um milhão, quatrocentos e quatro mil, duzentos e
dezesseis reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa.

IMPORTANTE:

1 ● Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantageps e/ou abatimentos, impostos,

transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,

previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● Sâo Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(a>hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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LEILTON

FEITOSA DE

Assinado de forma

digital por LEILTON
FEITOSA DE

SA:00187823375

Dados: 2023.08.23

10:44:05 -03'00'

Slo Luís (MA), 23 de Agosto de 2023

SA:0018782
(mFOLHA N*

3375 ^
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L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leilton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador

CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

.,-^abricii

CNPJ-21.059.965/0001-20
L. FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche-S/N
Cond. Via La touche Ccnter, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SA - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(2)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:,' . ● ««Mw” jp*.

VLHORAQUANT

ANUAL

QUAtíT

MENSAL
UND(MÊS)ITEM CARGO VL MENSAL VL. TOTAL

RS 136.012,80R$ 12,88 RS 11.334,401 AGENTE DE PORTARIA 12 880 10.560

RS 44.704,00 RS 536.448,00RS 12,702 AUX SERVIÇOS GERAIS 12 3.520 42.240

R$ 148.684,80R$ 14,08 RS 12.390,403 10.560AUX ALMOXARIFADO 12 880

RS 218.116,80RS 13,77 RS 18.176,40AUX DE APOIO 12 1.320 1S.8404

RS 14,39 RS 12.663,20 RS 151.958,40MOTORISTA 12 880 10.560S

R$ 6.608,80 RS 79.305,60RS 15,02RECEPCIONISTA 12 440 5.2806

RS 11.140,80 RS 133.689,60RS 12,66880 10.5607 VIGIA 12

R$ 1.404.216,00RS 117.018,00VALOR TOTAL

A—
lEllTON

P((T05A 01

SA;0018782337$

W«i»«]33n

«T«

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155



+ +
++

m.
Prime

Prestadora

F-O-HA rj*.

N' PROC■liSc -:5 '£í

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SSOJOSO DOS PATOS/MA
PREGSO ELfTRdNICO CK9/20a
AUXIUAR DE AIMOXARIFADO

PUNILHA DE CUSTOS EFORMACiO DE PREÇOS

EmpreM:lFEITOSA DE SA

CNPJ; 21.059.965/0001-20

Datada ApretenlacSo da Propotla: 16/08/2023

MunIdplo/UF: SÃO JO&O DOS PATOS/MA

Ano de Acordo. Conventâo ou Semelhança Nomiativa do Dlisidio Coletivo: 2025/2023

Regirtro no MTE: 81/2023

Data da Ratlitnj no MTt: 02/0S/2O23

Prato de Executio Conliatual: 12 MESES

AUX DE AIMOXARIFADO

n

iinaSlwwairnü^cáo áw^tuHwrildfilntiMViV-
;Laa

Tipo de serviço (mesmo serviço com catactertitleaF distinta;)1

2 Salirlo Nominativo da Categoria Profissional RS 1.391,3S

3 Calegorla profissional (vinculada à execuçap contratual) AUX DE AIMOXARIFADO

Data base da categoria (dla/més/ano)4

Retime de Tributado-lucro: Presumido ou Real

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

S PRESUMIDO

1 VALOR [RS)X

Saláno RaseA RS 1.391,38

B Adicional Peticulosidade 0,00

c Adicional Insalubridade 0,00

Adicional NoturnoD 0,00

Adicional de Hora Noturna ReduzidaE 0,00

Adicional de Kora ExtraF 0,00

Adicional Feriado do TrabalhadorG 0,00

H Inten/alo Intrajordanada 0,CO

Outros ((DIa do Trabalhador de Asseio)l 0,01

TOTAL DO MÓDULO 1 1.391.36

iwiB^Bte€ÁifeesE^g^òfldJuxi8tiiEFfia?gtiA«gi
Submòdulo 2,1-13» Salirlo, Férias e Adicional de Férias VALOR (RS)K

A 13 (Dédmo-terceiro) salirlo IS.DCTt 208,71

B Férias e Adicional de Férias lS,0CTé 208,71

TOTAL 30,OOX 417,41

TOTAL SUBMÒDULO 2,1 417,41

Submddulo 2.2- GPS, FGTS e Outras ContiibulcBes VmOR(RS)K

A INSS 2O,0OK 361,76

B Salério Educado 2.50X 45,22

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)C 3,OOX S4,26

D SESC OUSESI 1,50% 27,13

E SENAI-SENAC 1,00% 16,09

F SEBRAE 0,60% 10,65

G INCRA 0,20% 3.62

H FGTS 8,00% 144,70

TOTALSUBMÓDULO 2.2 36,80% 665,63

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n ● Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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SubmtJula 2.3- Btrufltloi M»n$ais e DHriw VALOH(RS)
A Transporte

O.OC
B Auxilio-Refeitio/Alimentacâo

0,00
C Atslsténda Médica

0,00
D Auxilio Creche

0,00
E Seguro de Vida, Invalldet e Funeral

0,00
F Cesta Bâsica

111,00

TOTAL SUBM6DU10 111,00

- áW^<U^*S«lÍQUADBO-MSnBO'POl|gll0llHfe. efHBfeoS.BEWEfíaOS ANUAIS, MEN^ECHAwÕs
MdduloZ- Encanoi, Bertefldo* Anuais, Mentels e Plirlos

13° Salário, Férias e Adldonal de Férias

VALOR(RS)
2.1

ai7,4i
2.2 GP5. FGTS e Outras Conlribulçfles

Be t>e fidos Mensais e 01 érl os

66S,53
2.3

1U,D0

TOTAL DO MÚPU102 1194,04

PROVISÃO PARA RESCISÃO

.*●'

3 % VALOR |R$)
A Aviso Prévio Indcnitado o,4;x 5,84
B Incjdénda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado	

Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Indenirado

8,D0X 0,47

C 0,12Si L67I
O Aviso Prévio Trabalhado 1,94K 26,99
E Inodérda de 6PS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTSeContribuIçSo Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

36,60K 9,93
F

4.00W 55,66

TOTAL PO MÓDULO 3 51.2BK 100,56

2!^SI^^^BÍ35uW4-CUST0DE REPOSICÃOBQtB^fflSSIONArÃÍJSEWTE'^'<«f'j»»''ipieagfe7»3?->>!'> "v

CUSTO PE REPOSIÇÃO DO PROFI55IONALAUSENTE

VFbírí;,W.V,.
> »

K VALOR(RS)
A Substituto na Cobertura de Férias 1,62% 43,S1
B Substituto naCoberturade Ausêndas Legais	

Substituto na Cobertura de Liceng Paternidade	
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

0,15% 4,14
C 0,01% 0,30
D 0,18% 4,96

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04% 0,99
F Substituto nacobertun de Outros 0,00% 0,00

SUBTOTAL 2,01% 53,90

VALOR(RS)

lu. . vV-

5 INSUMOS DIVERSOS

A Uniformes 55,00

Materiais/lnsumosB
0,00

C Equipamentos 0,00
D EPls

0,00

E Outros o.in

TOTAIDO MÓDULOS 55,00

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VALOR (Rit6 CUSTOS INPIRnOS.TOBUTOSEUtCRO %

Custos Indiretos L00% 27,95A

27.9SLucro 1,00%B

55,902,00%C TWBJTOS

18,550,65%Cl PIS

85,523,00%C2 COFINS

14^545,00%C3 ISS

TOTAL 00 MÓDULO e 246,598,65%

am mwmBBíai8MiMBPB»iÍft»i»WatQ0<a^ t>gct)ST(rfól?ÉMPteCADO
MIo-de-Obr» «Intuled» 8 eeiquio contranial (valor por eniptewdol VALOR (RS)

MÓOULO !● COMPOSIÇÃO DA REWNERAÇAO

MÓDULO 2-ENCARGOS 6 BENEPfclOS ANUAIS, MENSAIS E PIÃRIOS

L591.58A

1,194,04B

MÓDULO 3-PROVISAO PARA RESCISAO 100,56C

53,90MÓDULO 4-CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROPISSIONALAUSENTt

MÓDULO 5-INSUM05 DIVERSOS

D

SS,00E

2,794,87Subtotal|AtB*C4D*E|

55,90MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCROF

2JS0.77Subtot»! (A*B4C*D*E*f)
246,59MÓDUL06-TRIBUTOSG

CNPJ*21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE S/\

Av, Daniel de La Touchc S/N
Cond. Via La louche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(a)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITUHA MUNICIPAL DESAo JOAO DOS PATOS/ MA

PRECAO ELETRONICO 049/2023
AUXIUAR DE APOIO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

ríó.1,1
Empren:LFEITOSAOESA

CHPi;2L.059.96S/0001-20

Data da Aprt$ent»tSo d» Proposta: 16/08/2023

MunIcIpla/UF; SÃO JOAO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Conventlo ou Semelhanta Nonnativa do Dlt$ldlo Coletivo: 2023/2023

Reginro no MTE: 81/2023

Data de Reglttro no MH; 02/05/2023

Prazo de E>ecu(3o Contratual: 12 MESES

BHBBIHBBBBBIKSa^wnplaiiwntirat pan competido doa cuwitaferentaiA mSo da

npo de serviço (mesmo serviço com característicaa distintas)

Salirlo Nominativo ita Categoria Profissional

1 AUXILIAR DE APOIO

2 RS 1-462,00

3 Categoria profissional (vinculada à executSo contratual)

Data base da categoria (dia/mgs/ano]

Regime de Tributaç3o - Hicro: Preaumldo ou Reai

feÍ>ív?ájC>4>VM@0Ígl'rCÍ»iÍwB4CtoOAB£

COMPOSiCAO DA REMUNERAÇAO

AUX DE APOIO

4

S PRESUMIDO

'>->a.T<r3*sgg<a|
VALOR(RS)1 H

Salário Base RS 1.462,00A

e Adicional Pedculosidade 0,00

c Adlüonal Insalubrtdade 0,00

Adicional NoturnoD 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00

F Adicional de Hora Extra 0,00

G Adidonal Feriado do Trabalhador 0,00

H Intervalo Intrajordanada 0,00

Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio)I 0,00

TOTAL DO MÓOUlOI L462.00

VALOR (R$)Submddulol.1- l3»Saliflo, Férias e Adicional de Fdtlas K

A 13 (Dédmo-tercelro) salário 8,33K 121,78

Férias e Adicional de Férias 176,90B 12,10K

20.43S 298,68TOTAL

TOTAL SUBMdOULO 2.1 298,68

Submddulo 2-2- GPS, FGTS e Outras Contrlbulçaes VALOR)RS)K

A INSS 20,00% 3S2.14

Salirio Educação

SAT ISeguro Acidente de Trabalho)

B 2.5CT6 44,02

3,0W 52,82C

D SESCouSESI 1,50% 26,41

E SENAI-SENAC 1,00% 17,61

F SESRAE 0,60% 10,56

G INCRA 0,20% 3,52

H FGTS 6,00% 140,85

TOTALSUBMÓDULOri 36,80% 647,93

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Submádulo Z.3- B«n«fltlo» Mental» « Dlirios VALOR(RS)

A Transporte aoo

Auailio-Refeição/Alimentação 0,00

C Assistinçla Médica 0,00

D Auxilio Creche 0,00

E Seguro de Vida, Invalidei e Funeral 0,00

F Cesta Bésica 111,00

TOTAl SUeMÕDULO 2.3 111.00

, »>-«^-QUAPRO-RESUMODOM6DUlOa-ENCA«60S.BEWEFfCIOSAHUAIS.MEWSAI$ e'PtAlU05;’ttÍf:

MdduloZ-Ençargos, Benefídot Anuais, Mentais e Diárias VAIOR(RS)

2.1 13a Salário. FéhaseAdldortal de férias 298,SB

2.2 GP5, FGTS e Outras Contribuiç&es

Benefícios Mensais e Diários

6á7,93

2.3 111,00

TOTAl DO M6DU102 1057,61

PROVISAO pararescisAo VALOR(R$)3 K

Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,14A

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,0OTt 0,49B

1,7SMulta do FGTS eContnbuIçâoSodal sobre 0 Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado	

0,12%C

28,361,94%D

10,44Incidência deGPS, FGTSeoutrasconlrlbuIçõeso Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado,

TOTALDOMÔDU103		

36,80%E

58,484,00%F

105,6651,28%

T<MIÍBÍ^Dn!B5'=^CUSTOI)eREI%»l&g66¥fiBBigfgffAl'AtJSENT^>te!IÍiM .^^7'^'7i;^^

CUSTO PE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VAIOR(RS)%

42,S3Substituto na Cobertura de Férias 1,62%A

4,04Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,15%B

Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,01% 0,29C

4,84Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,18%D

0,97Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04%E

0,00Substituto na cobertura de Outros 0,00%F

52,682,01%SUBTOTAL

rát^LOS’4ilNSUMOSDIVE«S05.''.á-^^'^^átf^/i^t^‘?F»»ttefc’'- . " 7-^^
VAIOR(RS)INSUMOS DIVERSOSS

55,00UniformesA

0,00Materiais/InsumosB

0,00EquipamentosC

0,00D EPIS

0,00E Outros

TOTAl DO MÓDULOS SS,00

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VAlOR(Rí)

t

6 CU5T05IND(RETOS,TWBUTOSei.UCBO %

A Custos Indiretos l.OOS 27.33

B Lucro l.OCW 27,33

C TKIBUTOS 2.0QS 54.M

Cl PIS 0.6SK 18,12

cz COFINS 83,633,OOX

C.S ISS 5,0CB6 139,38

TOTAL DO MÓDULOS 8,6SX 2«LU

;%●> . «‘.TLl.CtUADftOttSmigDdtUSTOPOHEMPREGADO

VALOR (RS)MSo.de-Obra vlnculadi i anecutSe tontretual (valor per empregado!

MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃOA 1,462,00

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOSB 1.057,61

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 105,66C

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSEHTE

MÓDULO S-iNSUMOS DIVERSOS

52,68D

55,00E

SublOttl {A*B«C40*E) 2,732,95

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 54,66F

2,787,61SubtoUl [A ♦ B ♦ C ♦ D ♦ E«f)

MÓDULO 6-TRIBUTOS 241,13C

'■J.' I II● t '

:iL
I

●í;

yÀti.yújí.'/ «I I \M

CNP3-21.059.965/0001-20
L. FEIXOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Cenier, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

!

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS / MA

PRECAO ElETRfiNICO 049/2023
MOTORISTA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

4iLaátfK»t<^-/^«Qti^*;«;A^01SCWMl>acAO~DÒS's5riBian'd»dM'wfifintii>tnõttititló)y>.':'rq
Empreu:LFEITOSA DE SA

r>
I

CNPJ: 21.059.965/CX)01-;0

Data da Apres«nta<âo da Proposta; 16/08/2023

Munlclplo/UF; SAo JOÃO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Convtntio ou S«m«IKai>ca Normativa do Dissídio Colatlvo: 2023/2025

Registro no MTE: 126/2023

Data de Registro no MTE: 16/06/2023

Praiode Eae' Contratual: 12 MESES

PBBSHWWSSEB8B& > e«ècS^ cpfUréttS
ióinpItnW^^^^ffi^^BB&o dos óiitògreferentit

7

E2● ■■‘IB

MOTORISTATipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Sâlirio Nominativo da Categorta Profissional

Caiegotia profissional jvlnculada i eaecuçâo orntratual)

Data base da categoria (dia/mfis/ano)

Regime de Trlbulatlo- Lucro: Presumido ou Real

I composiçAodaremuneraçAo

1

RS 1.532,992

MOTORISTA3

4

PRESUMIDO5

BD>»*«‘OMPOSICAO DAREMUNERACAO«>^'C-awTii^
VALOR(R$]K1

RS l.S32,99Salário BaseA

0,00Adidonal Perlojlosldade8

0,00Adidonal Insalubrldadec

0,00Adidonal NoturnoD

0,00Adidonal de Hora Noturna RedmidaE

0,00Adidonal de Hora ExtraF

0,00Adidonal Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intrajordanada

Outros (IDIa do Trabalhador de Asseio)

H

0,00I

TOTAL DO MÓDULOl 1532,99

iiíIrSkXiil'..’

VALOR(RS)Subm6dulo2.1-13» Salário, Fárias e Adidonal da Férias K

127,70A 13 (Oédmo-tercelro) salário 8,33X

185,49Férias e Adidonal de Férias 12,1»8

313,182ft43XTOTAL

TOTALSUBMÓDUL0 2.1 313,18

VALOR (RS)SubiTtédulo 2.2-CPS, FGTS e Outras ContrlbultUes %

369,232O,0OKA INSS

46,152,50%B Salário Educação

55,39SAT(SeguroAddente de Trabalho)

SESCouSESI 	

3,00%C

27,69150%D

18,461,00%E SENAI-SENAC

11,080,60%F SEBRAE

3,690,20%G INCRA

147,698,00%H FGTS

TOTALSUBMÕ0ULO2.2 679,3936,60%

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ; 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. safa 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VALOR [RS)Subm6dulo 2.3 ● Btinfldo» MensAis e Dltitas

0,00A Transporte

Au»íllo-Refeiç8o/Allmentatae

AssIstSnela Médica

0.00B

0.00c

0.00AuxDIo CrecheD

0,00Segurode Vida, Invalldeie Funeral

Cesta BSsIea		

E

111,00F

111,00TOTAL SUBMÕOmO 2.3

Mádule 2-Encargos, BenefldosAnu^s, Mensais e Diários

aUAI5.MENSAI$EDlARIOS

VALOR (RS)

113.1813» Salário, Férias e Adidonal de Férias2.1

679,39GP5, FGTS e Outras ConttIbuIçOesL2

111,00Beneíldot Mensais e Oiários2.3

1103,57TOTAlPOMáWJt02

. ,Agggit<á,'M6[IÜ103-.PR0VlsA0.gA5ÃBÍsS3BWiBB8T
VAlOR(R$)PROVISSO PARA RESCISAO %3

6,440,42KAviso Prévio IndenizadoA

0,528.00KIncidénda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado	
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

B

l.W0,12KC

29,741,94»Aviso Prévio Trabal hadoO

10,94Incidência de GPS, FGTSe outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e ContribuieSo Sodal sobre o Aviso PrévIoTrabalhad o.

TOTAL DO MÓDULO 3	

36,80»E

61,324,00»F

110.7951,28»

_^Jg)g^^^^^^^5Í5aR51ÜQISTcBftfebstt»lBWWl5SIONAlAU5tWTfldWr^
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAIAUSEMTE

t^

VALOR(RS)K

44,511,62»Substituto na Cobertura de FériasA

4,230,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,310,01%Substituto na Cobertura de Ucença Paternidadec

5,070,18»Substituto na Cobertura de Ausénda por Addente de TrabalhoD

1,020,04%Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto nacobertura de Outros	

E

o.co0,00%F

S5,132,01»SUBTOTAl

^DtVEBSOS ● ●●iIO'55r "iSíi;V

VALOR [RS)IWSUM05 DIVERSOS5

5S,00UniformesA

0,00
Materiais/InsumosB

O.CO
C Eauipame ntos

0,00
D EPIs

0,00E Outros

55,00TOTAL DO MÓDULO 5

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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N* TROC.

- P.aCníii

VAlOR(R$)

L'Í1ÍV ' '1*^',

6 CUSTOSINDI Iteros. TRIBUTOS eiUCftO K

Custos IndiretosA l,0C»t 28.S7

I Lucro 1,00% 28,57

C TRIBUTOS 2,00% 57,1S

18,95C.l PIS 0,65%

C2 COFINS 3,00% 87,44

145,73C.S ISS 5,00%

TOTAl DO MÓDULOS 8,65%

V I :-: <yi?.«Wt’gg»flaaMlia*BMKQgAaW)RE5UM<fOO'á)STCn»OREMPREGAOO

MIo-de-Obie vlnail»d«>exteu{So eantrituil (vtlof por emprendo)

-V’

VALOR (RS)

MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO Z- ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÃRIOS

1.532,99A

1.103,57B

MÓDULO 3-PROVISiO PARA RESCISAO 110,79C

MÓOULQA-CUSTO 06 REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSiNTE

MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOS

55,130

55,00E

Z.B57.48Subtatal(A»B*C*D*E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS ELUCRO 57,15F

2.914,63Subtotal 1A*B*C*D*E«F|

M00ULO6-TRIBUTOS 252,12<3

Cr^PJ-21.059.965/0001-20
L FEITOS/V DE SA

Av. Daniel de La Touche-S/N
Cond. Via La louchc Centcr. Saia 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DESAO JOAO DOS PATOS / MA

PREGAO eletrônico 049/2023
AGENTE DE PORTARIA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

EJnpfeUiLFEITOSA DESA

CNPJ:21.059.96S/0001-20

Dtttda AprtunteçSoda PropoiU: 16/08/2023

MunicJple/UF; SAO JOAO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Conventio ou Semelhança Norrrativa do DI»5fdlo Coletivo; 2023/2023

Rttimo no MTE: 62/2023

da ReglUro no MTt! OS/04/2023

Praio dc ExecucSo Contratual; 12 MESES

BwBPWHÍ»m»ftrp»w tSirSéSiXrdõ^«wtSi1íyir«Hõi 3 i5íode o1
^1

Tipo de serviço (mesmo seivi;ocoincaracterlstlcai distintas)

Seijrlo Nominativo da Categoria Profissional

Categoria proflttlonal [vinculada i eiecu;âo contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano}

AGENTE DEPORTARIA1

RS 1.362,032

3 AGENH DE PORTARIA

4

5 Regirn^eT^wtag^^^^resurnldooi^eal
PRESUMIDO

gpliLblgCOMPOSICtoDA^REMUNEBAcXc
COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO VALOR(RS)1

RS 1.362,03Salário EtaseA

Adicional Perlculosldade 0,00B

Adicional Insalubrldade O 00c

o.coD Adicional Noturno

Adidonal de Hora Noturna Redurlda 0,00E

0,00F Adidonal de Hora Extra

0,00G Adicional Feriado do Trabalhador

0,00H Intervalo tntrajordanada

Outros ({Pia do Trabalhador de Asseio) 0,001

TOTAL DO MÔDULOl L362,D3

ggjftltfaaikJLa^gÉNCABGOrEBOlgfaÒSÁl^ÜA&MatoAl^eWWl
SubmdduloZ.!- 13TSal4rio, Férias e Adidonal de Féria»

marndià
VALOR (R$1%

113,46A 13 IDéd mo-tercelro) salário 8,33%

164,81Férias e Adidonal de Férias 12, m8

20,43% 278,26TOTAL

TOTAISUBMÓDUL0 2.1 278,26

VALOR(RS)Submádulq 2.2- GPS, FGTS e Outras Contribuições %

378,0620,00%A INSS

2,S0% 41,01Salário EducaçSo

49,21C SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

SESCouSESI

3,K)%

1,50% 24,60D

1,00% 16,40E SENAI-SENAC

9,640,60%F SEBRAE

3,280,20%G INCRA

131,228,00%H FGTS

TOTALSUBMÓDULOZ,2 603,6336,8<Bt

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche. s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel; (98) 3181-0155
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r

Subm6dulo 2.} ● Bvntildos PMtnuI» ● OUrtos VALOR (R$)

A tf»n>porte

Auxlllo-Refelcao/Allmentecao

AssIstêndaMádlca

0.00

B 0,00

C aoo

0 Au«lllo Creche 0,00

Seguro de Vida. Invalldec e Funeral

Cesta Básica

0,00E

111,00F

TOTAL 5UBMÚIHIL02.B 111,00

ltfaftiSlSb0'M6l>UL02-EWCARG05,BEWEFlaOS ANUAIS. MEN^EOtAlUOS
Médulo Z ■ Encargos, Benefidos Anuais, Mensais e Diários

13° Salário, Férias e Adicional de Férias		

SÍI2:
VALOR(R$)

Z78.262.1

603,6312 GPS, FGTS e Outras Contribuições

IILOOBcnefidos Mensais e Diários23

TOTAL DO MÕDU102 992B8

T
>Mi

VAIOR(RS)PROVISÃO PARA RESCISAO K3

5,720,42%A Aviso Prévio Indeniiado

0,468,00%Incidénda do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoB

1,63Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 	

0,12%C

26,421,94%D

9,72inddéncia de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

TOTAL DO MÓDULO 3		

36,8C%E

S4.484,00%F

98.445228%

!ftttBP&4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFIglQNALAUSEWTEf^atiiglil^f^sS^Maia^jiyi

CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAIAU5ENTE VALOR ÍR$1%

39,74Substituto na Cobertura de Férias 1,62%A

3,780,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,270,01%Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

C

4.S30,18%D

0,91Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04%E

0,000,00%Substituto na cobertura de OutrosF

49,23201%SU6TOTAL

MBgapULOS-INSUMOSDiVERSdSl
INSUMOS DIVERSOS VAIOR(RS)S

SS,00UniformesA

aooMateriais/InsumosB

aooC Equipamentos

0,00D EPIS

0,00E Outros

TOTAL DO MÓDULOS SS,00

L FEiTOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - ÍNSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av, Danieí de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155



-I-
+ +

+

Prime
Prestadora

tolha tr

N' PROC ‘yÇr] <! i

■ ' Ríilific.',

VALOR(RS)CU5T05IWDIRETOS, TWBmPS E LUCRO K6

Custos Indirttet 25,58A L00%

l.OOX 25,58Lucro

lOOK 51,15C TWBUTOS

16,960,65%Cl PIS

78,263,00%C2 C0FIN5

130,445,00%C3 ISS

TOTAL DO MÓDULO $ 225,66665%

DO CUSTO POR EMPREGADO

VALORlRStM8o-d«-Obr»vincul«<lAÍ«Kteucto contratual (valor por empregado)

MÓDULO !● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAO 1,362,03A

MáDUL02-ENCARG0S E BENEPiCIOS ANUAIS, MENSAIS E OIARIOS 992,88B

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 98,44C

MÓDUL04-CUST0 OE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS		

49,23D

55,a)E

2,557,58Subtotal(A*B*C4D*E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 51,15F

2,608,73Subtot»IIA»B*C*D4E-fF)

225,66MÓDUL06-TRIBUT0SG

IV

iv.’j

CNP]'21.059,965/0001-20
1_ FEIXOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP; 65.072-455

São Luís MA.

/●

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS/MA

PREGAO ELETRONICO 049/2023
RECEPCIONISTA

pianilhaoecustoseformaçAodepheços
'^^sj^;^:t^■«^^v^Dl$cRlMíNAatõ^»g];eRvlcos1ld^^lòi●r^^^iintr$twn tfiáeior;;/'?.'::●

Empreia: IFEITOSA DE SA

T

CNPJ! 21.059.96S/0001-20

Datada Apf«»ent»ç»o da Propoua: 16/08/2023	
MunIdplo/UF: SAO JOÃO DOS PATOS/MA	
Ana do Acordo, Conventio ou Semelhanta Normativa do DiatIdIo Coletivo; 2023/2023

Re^stro no MTE: Bl/2023

Data d« Rotiitfo no MTC:02/OS/2023

Prazo de EaecutSo Contratual: U MESES

KOI arfartntili

npo de servi to (mesmo serviço com caracterlsilcas dlitintai)1 RECEPCIONISTA

Salário Nominativo da Categoria Proflstlonal2 RS 1.603,37
3 Cal ego lia profisilonal (vlr^cijiada h executâo conlralual) RECEPOONISTA

4 Pala base da categoria (dia/mês/ano)

5 Regime de Trlbutapao-lucro: Presumido ou Real		
7^Aa>l>*.W«^éãL?^i*M'.10jafe:^Sr>'^T76Dg[bl. COMPOSIÇÃO DA HEMUWERACA0.aa;^datiafca»T^it5Í

composicAodaremuneracAo

PRESUMIDO

1 VAIOR(RS)%

A Salilio Base R$1.603,37
B Adicional Periculosidade 0,00

C Adicional Insaljbridade 0,00
D Adicional Noturno 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00

r Adidonalde Hora Extra 0,CD

G Adicional Feriado do Trabalhador 0,00

H Intervalo Intrajordanada 0,00

Ouiros UDIa do Trabalhador de Asseio) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 L603.37

iüfaai<iau>gctfinaMgtabyjM^
Submddulo 2,1-13» Salário, Férias e Adldonal de Férias M VALOR (R$1

^A 13 (Déd mo-tercelro) salário 8,33» 133,56

Férias eAdiOonal de FériasB uicwt 194,01

327,56TOTAL 20,»3S

TOTALSUBMÓDUL0 2.1 327,56

Submddulo 2,2-GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RSl
A INSS 20,00% 386,19

Salârio EduC3ç3o6 2,50% 48,27

C SAT ISegjro Acidente de Trabalho) 3,00% S7,93

D SESCouSESI l,5Wé 28,96

E SENAI-SENAC 1,00% 19,31

F SEBRAE 0,6CT5 11,59

G INCRA 0,20% 3,86

H FGTS 8,1X1% 154,47

TOTAL SUBMÚOULO 2,2 36,80% 710,58

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av, Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VAIOR(RS)Subinódulo L3-6«nefídos Mensais e Dlirlos

0,00A Transporte

AuKlllQ-Re<eltâo/Allmantaç8o

AssisKncia Médica

0,00B

0,C»c

AuxUio Creche 0,000

0,00Seguro de Vida, Invalide; e FuneralE

111,00Cesta BásicaF

TDTAlSUBMéCKJLO 2.3 111,00

BMM>WB{WBiliilíá0iÚMfe^tÉãifiiioi)Oliiiflbutb~lá ehcarcos, behefIoos anuais, meh^ e diAriÕs
Módulo 2-Erscargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VAUR(RS)

327,5613« Salário, Férias e Adicional de Férias2.1

710,58GPS, FGTS « Outras ContrlbulçSes2.2

111,00Benefldos Mensais e Diários2.3

T0TALD0M6|H>10 2 1149.1A

lb.MáDOLtf3-PROVISAOPARAIÍÊgCÜi<t

VAlOR(R$)PROVISAO PARA RESCISAO K3

6,73o,n%Aviso Prévio IndenizadoA

0,54Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado a.coxB

1,920,1276Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio IndenizadoC

31,11Aviso Prévio Trabalhado 1,94X0

11,45Incidência de GPS, FGTS e outras contribulcSes o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%E

64,13Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00%F

TOTAL DO MÓOUlO 3 iis,as51,28%

,:>s3n^frj,í7jfe?3igi^.MáouioSiaasr6oe«tPOtKJtoooPROFissioWÁi-iafilNrç*>j;--v'Á't:-v<-’^^^^
CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE VAIOR(RS)s

46,471,62%Substituto na Cobertura de FériasA

4.420,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,32Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,01%C

5,29Substituto na Cobertura de Ausênda por Acidente de Trabalho 0,18%D

1,060,04%Substituto na Cobertura de Afastamento MaternidadeE

0,000,00%Substituto na cobertura de OutrosF

S7.S62,01%SUBTOTAl

■y-.Crsa4-<.C‘haa";.M. ;.7v.-'.■*>~.AC.a’„?:.:.;;{..v.',-':.M6DUL0 5-lNSUMOSDIVERSOS

VALOR(RS)INSUMOS DIVERSOS5

55,00UniformesA

0,00Malehais/insumosB

0,00C Eoulpamentos

0,00D EPIS

0,00E Outros

TOTAL DO MÓDULO 5 SS.OO

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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N

f*'ibricn

awwwTOS E

VAIOR(RS)

iídiJJL:'.
6 CU5T05 tNDIRETOS, TRIBUTOS EtUCRO S

Custos IndiretosA 1,00% 29,81

B Uicro 1,00% 29,81

C TlUBUTOS 2.00% 59,62

Cl PIS 0,65% 19.76

C.2 COFINS 3,00% 91,22

C.S ISS 5,00% 152,03

TOTAL DO MÓDULO 6 g,6S% 263,01

ÉiMiWã
VALOR (HS)

. ● ' l.,'

■WQUAPftO BESÜMO DO cuno POR EMPREGADO>

Mlo-de-Obia vlnoiledei exectitio contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃOA 1603,37

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIQS8 1.M9.14

MÓDULO3-PROVISÃ0 PARA RESCISAOC 115,88

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSENTtD 57,56

MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOSE 55,00

Subtonl(A*B*C4D*E| 2.980,94

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCROF 59,62

SubtoUl (A 4 B ♦ C 4 D 4 E*F) 3.040,56

MÓDULOE-TRIBUTOSG 263,01

11’ JL
i

■1.'

i5ij.

Í?Í£.4£x^'.
■'l' I

I

CNP3-21.059.965/0001-20
U FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond, Via La touche Center, Snia 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS /MA

PREGAO ELnRdNICO 049/2023

AUXIUARDESERVIÇOS GERAIS

PLANILHA DECUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

aaSywsõaMltaaoab^sem>ico^á;jj«^iA^RUjI^»nUkfeiltl^^'áiLi.v.õx'-?' ~

Empren:LFEITOSADESA

CNPJ:21.0S9.96S/0001-20

Datada ApresentapEo da Propoita: 16/08/2023

Munldplo/UF: SÃO JOÃO DOS PATQS/MA

Ano do Atordo, ConvantOo ou Semelhança Wormatlva do Dissídio Colativo: 2023/2023

Ratlatro no MTE; 81/2023

Pau de Retlttro no MTC: 02/05/2023

Praio de Cxecu^ Contratual: U MESES

ítWr*

clodwttBWrftffíóntii i n^tli M

AUXDESERVIÇOS GERAISTipo de tervlço (mesmo serviço com características distintas)1

RS 1.341,08Salário Nominativo da Categorta Profissional

Calegoria prof Siional (vinculada à execução contratual)

Pala base da categoria Idia/mOi/ano)

2

SERV DE AUX DE SERVIÇOS GERAIS3

4

PRESUMIDOReB»ma de TributaçSo- Lucro: Presumido ou Real

. . TrgfiOtbl-COMPOSICtoDABEMUwi
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

5

VAlOR(R$|K1

RS 1.341,08Salário SaseA

0,00Adicional PericulosidadeB

0.00c Adicional In^alubndade

0,00Adidonal NoturnoO

0,00Adidonal de Hora Noturna ReduzidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intrajordanada

Outrot ((Ola do Trabalhador de Aaaeio)

H

0,00

TOTAL DO MÔDULOl L34t0e

IBICÁKGgS¥teiigídroiroA'«^"nnBBiWldJB
VALOR(RS)Submódulo 2.1 ■ 13* Salário, Fárias a Adidonal de Krla» K

111,718,33*A 13(Oéclmo-tercelro) salário

162,2712,1CTSFérias e Adidonal de Fériase

273,9620,43%TOTAL

TOTALSUBMÓ0ULO2.1 273,98

VALORIRS)Submddulo 2.2-OPS, FGTS e Outras ContrIbultOei K

3a,0120,00%INSSA

40,382,50%Salário Edjcaçáo8

48,453,00%SAT (Seguro Addente de Trabalho)

SESC ou SESI

C

24,231,50%D

16,1S1,0CWE SENAI-SENAC

9,690,60%F SEBRAE

3,230,20%G INCRA

129,208,00%H FGTS

TOTAL SUBMÚDULO12 S94,3436,80%

l

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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N’ P«OC.

Rtibrii'.3

Submòdulg 2.3-Ben«ftelwMensali t Olirio; VALOR (R$)
A Transpoft» O.CO

B Awlllo-R«f«lt8o/Allmenutlo 0,00

C Assistência Médica 0,00

O AuiPlo Crectie 0,00

E Seguro de Vida, Invalldet t Funeral 0.00

Cesta BásicaF 111,00

TOTAL SUBMÓOULO 2.3 igoo

● ●aaQÜAbfttfBEaiKW>1)tfá<6PtHOtftWÚMWÓfltol&to(&WPAlS}MEN^EDtARI<5Í
M6dulo2-tnorgof, Betwlldoa Anuais, Mensais e Plárias

31333
VALOR (R$)

2.1 13T Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 59a,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários IILOO

TOTAL DO MÓDULO 2 979.»

PROVISÃO PARARISCISaO3 VAlORfRSlK

A Aviso Prévio Indenizado 0,42X 5,63

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoB 8,00% 0,45

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio indenizado 0,12% 1.61

O Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras conlribuiciesoAviso Prévio Trabalhado 36,80% 9,57

F Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado, 4,00% 53,64

TOTAL 00 MÓDUL03 51,28% 96,92

■vl*; iSiaora-cusioógRgiiiatÃow^FigioNArÃOsõifÊ

custo de reposição do PROFISSIONAL AUSEWTE VALOR (RS)%

A Substituto na Cobertura de Férias 1,62% 39,16

Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,15% 3,72

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,01% 0,27

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de TrabalhoD 0,18% 4.46

Substituto na Cobertura de Afastamento MaternidadeE 0,04% 0,89

F Substituto na cobertura de Outros 0,00% 0,00

subtotal 48.512.01%

. vaaaWMWágMáoúlBSBtfKIMigEWBg^

s VALOR (R$)INSUMOS DIVERSOS

UniformesA 55,00

Materials/lnsumos8 0,00

c Epuipame ntos 0,00

D EPIs

E Outros

TOTALDO MÓDULOS 55,00

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
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N* PROe

V

\

Rohric-T

■ TWBÜTOS E WaiSMmÚíffiiiri^W^wmm
VALOR (R$1CUSTOS INDIRFrOS.TWBUTOSELUCRO %6

25,21i.omtCustos IndiretosA

25,211,00%B lucro

S0,422,0C«C TRIBUTOS

16,710,65%Cl PIS

77,ia3,00%C.2 COFINS

128,565,00%CS ISS

222,aiTOTAL 00 MÓDUL06

lVJi>i..7‘.>^QUA0«glÍBgftdBireUST0 POR 6MPMGADO

8,65%

VALOR(R$)MSo-de-Obia vinculadaieiecucão contratual (valer por empregado)
1,341,08MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇAOA

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEPlCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIARIOS 979,32B

96,92MÓDULO 3-PROVI5ÃO PARA RESCISAOC

48,51IMÓDULO 4-CUSTO DE RLPOSICÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTED

55,00MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOSE

2,520,82Subtotal (A4B*C*D*E)
50,42MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCROF

2.571.24SubteUl (A*B*C*D*ttf|
222,41MÓDUL06-TRIBUT0SG

CNPJ-21.059,965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● Sâo Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail .com ● Tel; (98) 3181-0155



1+C£J + +t

+
it IW PROC, I

Prime
Prestadora

Riitiricí

PREFEITURA MUNfCIPAL DE SAO JOSO DOS PATOS / MA
PREGSO eletrônico W9/2023

VIGIA

PIANIIHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

●,'^V5>»‘«>l^:v?»vrkuv-y-.?:(<’;:;i:-;.^VDlSciuMiNAcAO'G&SSERVlCOST<to<iwftf>iinMi>«<wtii^r'tfT.U-.v;.t:f--
Emptcu:lFEITOSA DESA

CNPJ;21.0S9.96S/0001-?0

Data daApretentacSoda Proposta: 16/08/2023

Munlctpli>/UF;SAOJOAO DOS PATOS/MA	 	
Ano do Acordo, ConventSo ou Somelhanta Normativa do DlstldloColgtlvo: 2023/2023	
Raglstro no MTE: 62/2023

● V

Pata de RggUtro no MTE; 05/(M/2Q23

Prato de EMecuçâo Contratual; 12 MESES

l'v^*«Co^ ^v.LMio^o-abravfiialàdãT a»acú{«otenti»tual'-4«yrib32ft;tVâigii.y.’'~^i.tf'«iift.:*aav> tte>.'.«~
Dados ownplamotiUratparicompotlcto'doscustoifofáwntar>'tiilò‘da'obt»-Vgt'Vf?'‘t^,jtg.'-/^*yagfi«Rti

11 po de serviço (mesmo sorviço com características distintas)

4

1 VIGIA

2 Salirio Norr^lnatlvo da Categoria Profissional RS 1-336,81
3 CattBorla profissional (vircolada à eiecij;3o contratjal| VIGIA

4 Data base da eategoria (clla/mEs/ano)
s Rtgime de Tributatio-Lucro: Presumido ou Real PRESUMIDO

- -■● MiSDUrbl-COMPOSIÇÃODAREMUNERACAO<,.i;Jl'g.\;,.. ■
1 COMPOSIÇÃO daremuneraçAo K VALOR (RS)
A Salário Rase RS 1.336,81
B Adlçlotral Periculosidade

Adicional Insalubridade

0,00

C
0,00

D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Redutida 0,00
F Adicional de Hora Extra 0,00
G Adicional Feriado doTrabalhador 0,00
H Intervalo Intralordanada 0,00

Ouiros ((Dia do Trabalhador de Asseio) 0,00

TOTAL DO MÓDULOl 1-336.81

ca-'MÓDULO 2-ENCAR60S6B6WEFlaÒ5 ANUAIS, MENSAlSED(AmOS'-«.~'r-.S '?SraSr<-.'&«Jk-»

VALOR (RS)

,i>- I' -

Subm6dulo2-l-13> Salirio, Férias e Adicional de Férias %

A 13 (Dédmo-tercelro) salário 8-33K 111,36
B Férias e Adicional de Férias 12,10% 16L75

TOTAL 20,43% 273,11

TOTALSUBMODULO 2.1 273,11

Submddulo 2.2» GPS, FGTS e Outras Contribuicges % VALOR(rS)
A INSS 2O,0CW 321,98
8 Salário Educação 250% 40,2S
C SAT ISeguro Acidente de Trabalho) 3,00% 48.30

D SESC ou SESI 1,50% 24,15

E SENAI ● SENAC L00% 16,10
F sebrae 0,60% 9,66
G INCRA 0,20% 3,22
H FGTS 6,00% 12679

T0TALSUBMÓDUL0 22 36,80% 5924S

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av, Daniel de La Touche, s/n ■ Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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ÍSCN' r-Roc.

“ Piihric?

5ubmádulo2.8-6«ntHclo» M>ni«lieOKrlw VAtORW)
A Tramporte 0,00

B Auxillp-Refelt3o/Allmentac8o 0,00

c Assiaténda Wdica 0,00
0 Auxllo Creche 0,01

E Seguro de Vida, Invalidea e Funeral 0,00

t Cesta Básica 111,00

TOTAL SUBMÚWJIO 2.3 111,00

lgiaW6>átfW*àaaWtbÚÀDRQ-*RESÜM0 DÕlftÒDliLOa- EWCARCéS, BfWtfíCIOS ANUAIS, MENSAIS E DtAwÕS
Mddulo2-Encargos, Beoeftdos Anuais, Mensais e Diários VALOR lltfl

2.1 13» Salário, Férias e Adicional de Férias 273,11

12 GP5, FGTS e Outras Contribuições 592,45

2.3 BenelUos Mensais e Diários 111,00

TOTAL DO M6DUL02 976,56

PROVISÃO PARA RESCISAO3 H VALOR (RS)

Aviso Prévio IndenitadoA 0,42X S,61

Incidência do FGTS sobre Aviso Právlo IndeniiadoB 8,0(W 0,4S

Multa do FGTS e Contribul;9o Social sobre o Aviso Prévio IndenizadoC 0,12X 1,60

Aviso Prévio TrabalhadoD l.WX 25,93

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio TrabalhadoE 36,B0K 9,54

F Multa do FGTS e Coniribulcio Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4.00X 53,47

TOTAL DO MÓDULO 3 51.28S 96,61

;ahu.<^-.Tttf;;MÓDULÓ'4gájmDgMKKfCÃtft>Í^pÍS)El5SIÒw'Ál*ÁCÍSÉNTaBHWÉÍ
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSENTE VALOR(RS)K

Substituto na Cobertura de FériasA 1.62X 39,04

Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB 0,15X 3,71

Substituto na Cobertura de Licença PaternidadeC 0,Q1K 0,27

0 Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,18X 4.45

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,(MX 0.89

F Substituto na cobertura de Outros 0,00X 0,00

SUBTOTAl 2,01% 48,36

ar.iSRWÓDLÍlOBViNSUMOSPIVBaOSfiSi
VALOR (HS)

rizz
S INSUMOS DIVERSOS

A Uniformes 55,CO

B Maleriais/Insumos 0,00

C Equipamentos 0,00

D EPIs 0,00

E Outros 0,00

TOTALOO MÓDULOS 55,00

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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N° PROC.

Wubrica

VALOR (R$)6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOSELUCIIO K

Custos Indiretos 25,13A 1,0W

B 1,00% 25,13Lucro

50,27C TRIBUTOS 2.0CW

16,65PIS 0,6516C,1

76,91C.2 COFINS 3,00%

5,00% 128,18C.3 155

TOTAL DO MÓDULOS 221,75a.65%

DO CUSTO POR EMPRIGADO

VALOR (RS)MÍo-de-Obravlncul»<lABeitec<Kaocontf»tual (valor por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DiAriQS

1,336,61A

976,56B

96,61MÓDULO 3-PROVISAO PARA RESCISÃOC

MÓDULO A-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS

48,36D

SS,00E

2,513,34Stibteal (A*B*CTp7E)

50,2?MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS ElUCROF

2.563,61SubtoMl(A*B*C«D*E*F|

221,75MÓDULO6-TRIBUT0SG

CNPJ-21.059.965/0001*20
L FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

Sâo Luís MA.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NUMERO DE REGISTRO NO MTE; MA000062/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE;
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

££2FOLHA05/04/2023

MR014177/2023

13621.106198/2023-73
31/03/2023

.ÍHíJiQÍIIci±.^N‘ PROC

Rubrica

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

VIGIAS, PORTEIROS E FISCAIS DO ESTADO DO MARANHAO - SINDVIGIAS/MA,

RA-nc^’ neste alo representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DOS SANTOS
D/\I Io i/\J

E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA. CNPJ n. 06.991.483/0001-10 neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE -

As partes fixam a vigência da presente Convenção Cojeliva de Trabalho no período de 01° de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a dala-base*dacatè§orja‘erh'01° de janeiro.

CLAUSULA SEGUNDA ● ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos profissionais Vigias,
Porteiros, Fiscais de Empresas Comerciais, Indústrias, Hotéis, Motéis, Pousadas, Bares,
Restaurantes, lanchonetes, condomínios, residenciais e entidades Sindicais e afins .cujas
respectivas categorias econômicas sejam legalmente representadas pelas Entidades convenentes
EXCETO nos Municípios de Bernardo do Mearim, Esperantinópoüs, Igarapé Grande, Joselândía,
Lima Campos, Pedreiras, Poção de Pedras, Trizidela do Vale, Açallândia, Bom Jesus das Selvas,
Buriticupu e Itinga do Maranhão, com abrangência territorial em Afonso Cunha/MA, Água Doce do
Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA, Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do

_ Maranhão/MA, Aito Alegre do Pindaré/MA, Alto Parnaiba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do
Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA, Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araíoses/MA,
Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA,
Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito
Leite/MA, Bequimão/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Lugar/MA, Brejo de
Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buritirana/MA, Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA,
Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal do
Norte/MA, Carollna/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central do Maranhão/MA, Centro do
Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA, Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho
Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA, Cururupu/MA, DavInópolis/MA, Dom
Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA,
Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA,
Gonçalves DIas/MA, Governador Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio
Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA,
Graça Aranha/MA, GraJaú/MA, Guimarães/MA, Icatu/MA, Igarapé do Melo/MA, Imperatriz/MA, Itaipava
do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Junco do
Maranhão/MA, Lago da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA,
Lagoa do Mato/MA, Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almelda/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova lorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,

wivw3.mte.gov.br/sistemas/mediaaof/Resumo/ResumoVisualizar?NrSol icilacao=MR014177/2023 1/13
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Olho d Agua das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumíar/MA. Palmeirândia/MA
Paraibano/MA. Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulo Ramos/MA. Pedro do
Rosario/MA, Penalva/MA, Perl Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA,
Pirapemas/MA, Porto Franco/MA, Porto Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente
JuscelIno/MA, Presidente Médlci/MA, Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Raposa/MA,
Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA. Rosárlo/MA, Sambafba/MA, Santa Filomena do Maranhâo/MA,
Santa Helena/MA, Santa Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do
Maranhão/MA. Santa Rita/MA, Santana do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São Benedito
do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São Domingos do
Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA.
Maranhão/MA, São João Batlsta/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos BasílIos/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Luls/MA, São Mateus do Maranhâo/MA, São Pedro da Ág
Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, São Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre
Costa/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sitio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA,
Sucupira do Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Tufilãndia/MA, Tuntum/MA,
Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA, Viana/MA, Vila Nova dos
Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

São Francisco do

ua

F

toSALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMEN,
PISO SALARIAL I N* PROC-.

CLÁUSULA TERCEIRA ● PISO SALARIAL
●Rul»ríc«

.-Tf'

Fica estabelecido que partir de 1® de janeiro d'é' 2023, .ps.vpfsos' salariais das categorias abrangidas por esta

Convenção Coietiva de Trabalho, que empreganí V,lGIÁS,iÉ?.ORTÈjROS, FISCAIS, AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS EM CONDOMÍNIO e TÇÀBAt^ÀDORES ASSEMELHADOS, com reajuste salarial no
percentual de 7,5% (sete virgula cinco por Cento).Em referêncja,^ função de Agente Operacional de Serviços
diversos em condomínios, em virtude da proibi^ò'yegaj^qiíãnto ao pagamento do salário inferior ao salário
mínimo, o reajuste salarial não acompanhou o percentual ajustado. Para categoria sindicalizada ou não a saber;

Vigias R$. 1.336,81
Porteiro

Agente de portaria

Porteiro de hotel R$. 1.362,03

Porteiro de edifícios industrial

Porteiro de locais diversos

Fiscal de piso R$. 1.379,80

Fiscal de loja

Agente operacional de R$. 1.321,53

Serviços diversos,em condomínio.

- PAGAMENTO RETROATIVO

/

- Fica garantido aos empregados o valor correspondente ao reajuste que deixou de ocorrer em face do ajuste da
presente convenção ter acontecido somente em março, relativo aos meses de posteriores à data base, a titulo de
verba indenizatória e será pago em até 3 parcelas.

www3.mle.gov.br/sistemas/ni0diador/ResurT>o/Resumo\/isualizar?Nr Solicitacao=MRO14177/2O23 2/13



17/04/2023. 09:26
Mediador - Extrato Convenção Coletiva

FOLNA 6^1

«● pRocú3ÍJ'?/7}V-Íri9-<

b V

Riibriíí!

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA ● SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

- Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, integrarão o
salário no período correspondente ao exercido da função gratificada.

- Também ficou definido que não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos
administrativos, de direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma
similitude com os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial da convenção ou ainda, se

relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2022, ficando,
assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, observadas as
limitações de cada uma das empresas, não sendo obrigatória, em absoluto, a aplicabilidade dos Índices neste
instrumento pactuado a Integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

- Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, caso seja
convocado pela empresa, receberão pagamento com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), percentual esse
também válido para o adicional noturno, se for o caso.

CLAUSULA SEXTA ■ COMPROVANTE DE PAGAMENTO

-As empresas ficam obrigadas a disponibilizar os contracheques via sistema eletrônico nos moldes previstos pela
Lei n® 13.467/2017 comprovante mensal de pagamento a seus empregados, nos quais devem constar,
especificamente, os valores do salário base, demais verbas remuneratórlas e ainda, os valores dos descontos
efetuados.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

- Se algum empregado substituir outro em função de melhor remuneração por período superior a 30 (trinta) dias,
estereceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLAUSULA OITAVA ■ HORAS EXTRAS

- O cálculo da hora extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido do
adicional de 50®/o (cinqüenta por cento) do valor da hora resultante.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA ■ ADICIONAL NOTURNO
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- o adicional noturno deverá ser pago nos moldes da legislação em vigor. Rübrlia

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

● Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-á
sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de conservação, o percentual adicional devido, de acordo
com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE REFEIÇÃO I ALIMENTAÇÃO

- A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados envolvidos nos trabalhos diurnos
e noturno a serem admitidos pelas empresas receberão tickets refeição/ alimentação, sendo que esse beneficio, em
nenhuma circunstância, integrará o salário para qualquer efeito legal.

- O valor unitário do ticket refeição/ alimentação a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo que as empresas que firmarem acordo de fornecimento de

alimentação aos seus Empregados estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição/ alimentação.

● Nos contratos cujo tomador de serviço fornecer refeição em refeitório próprio ou terceirizado, desde que tenha
autorização de funcionamento, a empresa fica desobrigada de fornecer o ticket refeição aos empregados do
respectivo contrato, devendo a empresa informar ao sindicato dos empregados os tomadores de serviço que
oferecem esse beneficio.

- Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem como

0 fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como remuneração,
complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizalório e ressarcimento dos custos do empregado
no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento previdenciário nem encargos trabalhistas
(art. 214,1, do Decreto n® 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo primeiro da CLT. que determina a integração quando
0 pagamento se refere à retribuição do trabalho).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ AUXILIO TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

- Ao pessoa! da "Reserva Técnica" ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura de
eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido entre a
sede da empresa e o local de sen/iço para onde for designado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● VALE - TRANSPORTE /

- Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a todos os '
empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o caso.

- O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for diarista.

- A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido á empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição do
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trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo aplicável o
art. 214,1, e parágrafo 9®, V, alínea m do Decreto n" 3.048/99.
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AUXÍLIO SAÚDE

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAUDE Rubrica

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano de saúde
a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho o qual passou a
vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos contratos firmados após a
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

● O custeio dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 4®/o (quatro por cento) do salário base do
trabalhador.

- O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito,
sendo a adesão opcional para o trabalhador.

- O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção Coletiva de
Trabalho de 2021 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim
de que se faça garantido o cumprimento do referido beneficio.

- Caso 0 trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá o
beneficio de imediato. O beneficio só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos que

estejam expressamente contidos tal beneficio.

● A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos pianos de saúde e na
consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

-As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus empregados
que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso autorizados por seus

empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos preditos de
seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante
folha em anexo.

● O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se

constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

- Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100° (centésimo) dia de afastamento, a

exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia
grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se

estenderão por 180 dias.

- Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamenle pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, acaso
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^®9rafnento fica valido a partir do primeiro dia de afastamento

- O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará
nos pianos de saúde.

na readmissão dele

- Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus
empregados inscritos em referido plano de saúde.

- Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomilantemente com a dala-base da categoria profissional, e. somente serão concretizadas com a anuência do

Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

- O beneficio aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito.

- As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano odontológico, a

serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade subsidiária, onde a empresa
tomadora do serviço responde subsidiariamenfe pelas obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados,
referente ao periodo da prestação dos serviços em suas dependências, fixando também a responsabilidade
secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10. §7®, com base na lei 6.019/1974.

- É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos
trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● AUXILIO FUNERAL
Puhr*.í.í

- As empresas concederão auxilio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador abrangido por

esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de cinco (cinco) meses de
empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do (a) beneficiário (a).

SEGURO DEVIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ SEGURO DE VIDA

● As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no valor
correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos respectivos
beneficiários, nas situações de morte natural e acidentai ou ainda em situações de invalidez permanente.

- Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao

seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) por
funcionário.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ CESTA BÁSICA
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no valor da cesta básica.

~n cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração

rescisória ° incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cuího

. para

sem justiFcativa corresponderá a 1/30 avos de desconto

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

^ - Ern havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

na

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

As homologações das rescisões de contratos individuais de trabalho, superiores a um (1) ano. serão feitas perante
esta entidade sindical, em sua sede administrativa, sub-sedes ou representações regionais regularmente instaladas,
devendo as empresas apresentar, por ocasião da homologação, a documentação exigida em lei.

- Caso haja oposição expressa por parte do empregado, a homologação da Rescisão de seu Contrato de Trabalho
poderá ser realizada diretamente com a empresa,

■As homologações deverão ocorrer no prazo não superior a 10 (dez) dias, contado da data da notificação da
demissão, nos horários das 8: as 12: das 14; as 17: horas

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

- Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do beneficio previdenciârio, será
garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do beneficio.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ● APOSENTADORIA GARANTIDA
V

- Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição de
aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o referido tempo.

* O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre empregado e
empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laborai ou, ainda, nos casos em que
for venficada a ocorrência de falta grave.

v,ww3.mte.gov.br/sislemas/niediador/Resumo/ResumoVlsualizar?NrSo licitaca!>=MR014177/2023 7/13



17/04/2023. 09:26
Mediador - Extrato Convenção Coletiva

° empregado deverá obrigatoriamente comunicar, por escrito, ao seu

tanto P®^® ° aquisição, apresentandopara tanto documento oficiai emitido pelo INSS, atestando o tempo, seja integral ou proporcional.

Ho^ne /!^ dispensado, quer por aviso prévio trabalhado, quer por aviso prévio indenizado, terá o prazo
H “ ^® da ciência do aviso, para comunicar, por escrito, ao seu respectivo

empregador que faz jus ao direito a estabilidade, apresentando para tanto documento oficial emitido pelo INSS sob
pena de não poder suscitar a nulidade do aviso
cláusula. previo e consequentemente a perda tte oarantia prevista no caput da

folha n*.

L2üíú1/v/'Jj1N‘ p«0C,

■ Riibris.i

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INTRAJORNADA

- Fica convencionado que na impossibilidade do empregador conceder, integralmente, ao trabalhador, o horário do
.A intervalo inlrajomada, ficará obrigado a indenizar 30 (trinta) minutos do intervalo intrajornada com o acréscimo de

50% (cinquenta) sobre o valor da hora normal acrescido dos seus consectários legais nos moldes previstos na Lei
13.467/2017, sendo o mesmo de caráter indenizatório.

CONTROLE DA JORNADA

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO

- Para os trabalhadores abrangidos por esta convenção, são válidos somente a jornada do diarista de 44 horas e os

regimes de jornadas padrão de revezamento de 12x36, estabelecidos nesta convenção conforme a legislação,
sendo que quaisquer outros tipos de jornada de trabalho somente serão válidos mediante acordo coletivo ou
convenção coletiva.

- O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em que
o serviço é realizado, prevalecendo á regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

- Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

FALTAS

CUUSULA VIGÉSIMA QUARTA ● ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

- Desde que pré-avisadas, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão seus
empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de provas.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ■ ATESTADOS MÉDICOS / ODONTOLÓGICOS
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atestados médicos emitidos peio INSS e seus conveniados, ou pelo sistema único de
médicos/odontoiógicos do Sindicato e seus conveniados, em

- As empresas aceitarão os
saúde SUS bem como os emitidos pelos serviços
papel timbrado da instituição com CID e identificação do médico.

FOLHA N*

N' P«OC

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PRIMEIROS SOCORROS

●r'

■Rubrica

- AS empresas manterão esteios contertdo medicernemes

serviços a partir de 03 (trôs) funcionários.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

limite de 08 (oito) empregados eícSlha dlsTe'. SLaül- Até 0

raçdo mansa, e odr,.çdes sdcrars.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORTALECIMENTO SINDICAL

da CLT, aprovada e autorizada em
empregadores descontarão
esta Convenção Coletiva de
efetuarão o recolhimento ao

. Fica convencionado, nos exatos termos do artigo 645

Sr'n,erlod°ofo1'Sn^^^^
ISS: reis crsp^ndente L referido desconto. Sendo doer

OS

contribuem para categorias diferenciadas,
Excluem-se deste pagamento os empregados quea)

eventual ação trabalhista ou civil, que o trabalhador
Sindicato Laborai com aficará isenta de doalqoer T,,pain„, floando o

devido desconto nesta jurisdição.
b) A empresa , ,u ....
vpnha inoressar iunto à Justiça do Trabalho ou
íes^nsabiUdade de negociar com o trabalhador que vier questionar o

c) O Sindicato Labo.l igualmente se -ponsabilizará junto á^ Heglonal do Trabalho em caso
de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder,

manifestação de oposição diretamente ao sindicato
O trabalhador deverá apresentar no

excluído do referido desconto;
Intearanles da categoria profissional será permitida a

desconlo^ate o 15° (décimo quinto) dia após o primeiro
SINDICATO erquerimento impresso e assinado pelo mesmo, para que p

e) Durante a vigência desta CCT, os tm (
empregados que “mprovadamenle estejam em 9°^°^ ^ oposição, após 15 (quinze) dias úteis do mes S

ouMÍ dV^nSos^ devendo^ fazé-,o diretamente ao Sindicato profissional
da categoria;

ações ou procedimentos administrativos ou sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas
integralmcnte o pole passivo de daaisduer demandas ou açoes se

=MR014177/2023
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fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao

Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

Ruiifií.iCLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ● CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL —J

- Conforme a Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2022 na Sede do SINDICATO DOS
VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS similares DE EMPRESAS COMERCIAIS. INDÚSTRIAS, HOTÉIS. MOTElS.
POUSADAS, BARES, RESTAURANTES. LANCHONETES, CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS E ENTIDADES
SINDICAIS £ AFINS DO ESTADO DO MARANHAO. á Rua do Alecrim. n“ 546 - Centro, as empresas procederão ao
desconto dos empregados sindicaiizados ou nào que tenham autorizado prévia e expressamente o seu desconto de
forma individual junto à sua respectiva empresa nos moldes previstos na Lei 13.467/2017. para fazer frente ás
despesas da campanha salarial do ano de 2023 valores correspondente a um dia de trabalho, de uma e unica vez
tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente à Data-Base 2023/2023, feito a partir desta
Convenção, desde que haja ganho reai nos saiários da categoria quando da homologação desta CCT e efetuarão o
recolhimento, junto à tesouraria do SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS,

^ EMPRESAS COMERCIAIS. INDUSTRIAS. HOTÉIS. MOTÉIS. POUSADAS.
LANCHONETES, CONDOMINIOS, RESIDéNCIAS E ENTIDADES SINDICAIS E AFINS DO ESTADO DO
MARANHÃO, até o 10° dia do mês do referido desconto.

- Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

. Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29 acima, e não havendo o rewlhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10 /o e juros de mora de 1 A (um
por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DESCONTO NEGOCIAL PATRONAL

- Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2022 na Sede do S^-MA na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510. Edificio Tech Office, Ponta D Areia, nesta cidade de São L^is. Captól do
Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente ás despesas com
negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que compõern a
categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor equivalente a um
salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de junho de 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULATRIGÉSIMASEGUNDA- RESOLUÇÃODE CONFLITOSPARA CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO

- Todas as controvérsias originadas com a presente Convenção Coletiva de Trabalho serão submetidas a
nos termos do que dispõe o regulamento de Mediação de Arbitragem do Tribunal Arbitrai e Mediação e Justiça do
Estado do Maranhão.
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- Não sendo o conflito resolvido por mediação, nos casos em que o trabalhador faça a opção ou aceite
expressamente a arbitragem como forma definitiva de resolução de conflitos, fica eleita o TJAEM-MA de Mediações
e Arbitragem Empresarial do Maranhão, para administrar, nos termos do que dispõe o seu regulamento, a
Arbitragem. A sede do procedimento está localizada na Rua do Alecrim, n® 546, sala 01. anexo 04, Centro. São
Luis/MA.

FOLHA f."

N* PROC.
o^(V(wTn.-:iA

APLICAÇAO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ ATIVIDADES PROFISSIONAIS RiihriM

As atividades profissionais, envolvida na presente Convenção coletiva de trabalho são as seguintes:

a - VIGIA - profissional que exerce a vigilância nas dependências comuns dos condomínios e empresas de um
modo geral, dando boa ordem e respeito entre os visitantes e controla a entrada e salda, dando informações
previamente para contatos de terceiros,

b -PORTEIROS - profissional de bom nivel e fácil comunicação, que presta serviços em portarias dando
informações, conduzindo visitantes identificando-os previamente, para contatos com terceiros,

c - FISCAL - profissional que supervisiona, coordena e fiscaliza todas as atividades e tarefas executadas pelas
empresas,

d - AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS EM CONDOMÍNIO - profissional que exerce a função
de jardinagem, recolhimento de resíduos comum e limpeza de escadas e elevadores e etc.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA ● DIA DO TRABALHADOR

- Fica Assegurado que no dia 09 de junho de cada ano será comemorado o dia do Vigia e do Porteiro, de acordo
com a Lei n® 015/2015.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ● QUADRO DE AVISOS

- Será permitida a fixação de editais, avisos e notícias sindical, em quadro ou local próprio e de fácil acesso, nas
■^dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS

— Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por Lei, por
Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo empregado a
bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o contrato de trabalho,
até 0 limite de 30“/o (trinta por cento) da remuneração do empregado.

- O SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS E SIMILARES DE EMPRESAS COMERCIAIS,
INDÚSTRIAS, HOTÉIS. MOTÉIS, POUSADAS. BARES, RESTAURANTES. LANCHONETES. CONDOMÍNIOS,
RESIDÊNCIAS DO ESTADO DO MARANHAO manterá com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias.
Laboratório, Plano Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão
de responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do salário
do mês sem acréscimo ou taxas.
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- A concessão do beneficio do item 20.2 estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-se o

mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas
conveniadas.

- Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-âo cumpridas, por todas as empresas do sistema. ímediatamente
após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1® de janeiro de 2022.		

''JTS?;-
FOwHA M*.

N» PROC.,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DEVERES DO EMPREGADOR
Sibricx

- São deveres e obrigações do empregador:

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as mudanças de
locais de trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DEVERES DOS EMPREGADOS

- São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para inicio de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado;

Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;
b)

c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, conforme o termo da lei
em vigor.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ● MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS DESTA
^CONVENÇÃO

- O descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa equivalente a 5
(cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso de reincidência esse
valor será cobrado em dobro.

- Para a aplicabilidade do caput, fica convencionado que a parte interessada na cobrança da referida penalidade
pecuniária, deverá obrigatoriamente notificar a outra, tida como infratora, por escrito, indicando especificamente a
cláusula convencional descumprida, sob pena de inépcia.

- Fica. desde logo, assinado o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, para a parte
tida como infratora sanar o fato gerador da penalidade. Dentro do prazo, deve a parte notificada, comunicar a parte
notificante, o saneamento do fato gerador da penalidade ou apresentar justificativa sobre a negativa da existência da
infração.

/

l

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DIVERGÊNCIA
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- Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidas de comum acordo entre as partes convenentes,
mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RENOVAÇÃO

- Não estando conciuidos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente prorrogada
por 120 dias para todos os efeitos iegais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção Coletiva de^
Trabalho, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

São Luls (MA). 01 de janeiro de 2023. FtiUHA

}

JOSE DOS SANTOS BATISTA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS E FISCAIS DO ESTADO DO MARANHAO - SINDVIGIAS/MA

JOSE WILLIAM GAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SINO DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE NEGOCIAÇÃO

Anexo fPDFI

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

!
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025 .-A

Rubric.j

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023

DATA DE REGISTRO NO MTE;

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

16/06/2023

MR027252/2023

19980.140174/2023-41

12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/siste mas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO MARANHAO ■ STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). MARCELO LUIS ALVES

^ BRITO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA ● VIGÊNCIA E DATA-BASE
■'/ o\

As partes fixam a vigência da presente ConvençâaÇpleflVá d® Trabalho no período de 01° de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoila‘e\n.p.f°^pe maio.

> yi

CLÁUSULA SEGUNDA ■ ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

“■ CLÁUSULA TERCEIRA-PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pacluantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções.

R$ 1.532,993) Motorista de 0 a 7 toneladas

3) Motorista de 7,1 a 25 toneladas

3) Motorista de Carreta	
j) Motorista de Vanderléa	
3) Motorista de Bitrem	
f) Motorista de Rodotrem

q) Motorista acima de Tritrem

~i) Operador de máquinas pesadas

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente.

R$ 1.991.97

R$ 2.450,97

R$ 2.549,19

R$ 2.647,41

R$ 2.858,54

R$ 3.055,40

R$ 2.903,52

16/06/2023, 14:48
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' nfibricii

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funçBes diferenciadas das acima enumeradas, terào sobre os
salários de maio de 2022. o reajuste de 6% (seis por cento).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA ● HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviáno de cargas, tais como. eis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores. cent os de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas ®
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas,
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas remunerarãó^a^ofàs.extras com um ^
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (qüarenta) mensais ® 'lue excederarn ®sse limite
serão remuneradas com um acréscimo de lOO-yc^tgJ^^.iviCento) sobre a hora normal, salvo acordo de
compensação. 1
PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes se ajustarq.j5ara fins/dõ quanto previsto no artigo 7*’. inciso XIII da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena vaMadejios acordos individuais de prorrogação e
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividadesFica assegurado um ,. . .
horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.no

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem comFica assegurado um
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, P®'®
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25/o de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos. 17

16/06/2023. 14:48
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-â assegurado à rescisão contratual por dispensa
Imotivada.

£2i.FOLHA N*

AJUDA DE CUSTO N* PROC

\

CLÁUSULA NONA ■ DIÁRIA DE VIAGEM ^-RtíBrlca ..-J

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km. a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e pernoite, pagas antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxilio alimentação)

R$ 23,00 referente ao jantar

RS 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

recebimento do valor correspondente ao jantar quandoPARÁGRAFO ÚNICO - Os colaboradores farão jus ao

houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em ques â .

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIADA CLÁUSULA:01/05/2023a 30/04/2024

importância de RS 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pagoFica concedido a titulo de auxílio alimentação, a
mensalmente ao trabalhador.

do beneficio do auxilio alimentação não será descontado nenhumaPARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o
aS^o por Ss) iniustihcada(s), no afastamento relativo â licença para tratamento de saude a partir do 16
dia, férias e licenças remuneradas;

descontado do trabalhador por falta injustificada deveráPARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser
considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxilio alimentação;ser

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9“, quando pago o valor referente ao
de^geré^ado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxilio alimentação, por
almoço em diária;

trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holente e que deverá ser paga
quinto dia útil do mês;

cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se
INSS e FGTS ou composição de verbasPARÁGRAFO SEXTO; O auxilio alimentação de que

incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para
de cunho rescisório.

tratar de beneficio social e fruto de negociação

sindicatos acordantes. somente farão jus ao recebimento do beneficio em ‘®;!; devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por se

16/06/2023, 14:48
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

^ Rfíbrlca

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir d© 01/05/2024 as

empresas concederão 15 (quinze) dias de auxilio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXILIO TRANSPORTE

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus
empregados, sendo que o custo do referido beneficio será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigaçâo da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se Incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, a manutenção do Auxilio Plano de Assistência e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente "PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL", com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo beneficio da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laborai.

O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

DESCRIÇÃO. COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS
Cobertura conforme Rol minimo de procedimentos previstos pela ANS
[Agência Nacional de Saúde):

BENEFÍCIO

Plano Odontológico*

● Urgência

16/06/2023, 14:48
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Diagnóstico

Prevenção

Restauração

Tratamento de canal

Odontopediatria

Radiologia

Cirurgias

Tratamento de gengiva

Prótese (bloco, coroa e pino)

Rubrica

Características:

● Cobertura Nacional

● Sem Pericia

● Isenção Total de Carências

Em conformidade com a Lei N® 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10

piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo.vezes 0

● Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

Morte Natural -1. S de R$ 16,000,00 (Dezesseis Mil Reais)
Morte Acidental - I. S de R$ 16.000.00 (Dezesseis Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente -1. S de R$
16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional -1. S
de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

indenização por Morte Qualquer
— Causa" Coberturas:

Morte Natural -1. S de R$ 27.000.00 (Vinte Sete Mil Reais)
Morte Acidental - I.S de R$ 27.000.00 (Vinte Sete Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S R$
27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l.S
de RS 27.000.00 (Vinte Sete Mil Reais)

Pisos Salariais a partir de RS 2.701,00

Coberturas;

● Morte Natural -1. S de R$ 31,000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
● Morte Acidental - l.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S de R$

31,000.00 (Trinta e Um Mil Reais)
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l.S

16/06/2023, 14:48
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
R'ihrica

● Funeral Individual (morte natural ou acidental) - I.S de R$ 3.300,00

● Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por - RS 150,00
Auxilio Funeral

●●

● Entrega de cartão magnético com valor de RS 600,00 (Seiscentos
Reais)

● Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar
a certidão de nascimento.

● A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios.

Assistência Natalidade

● Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

● Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicilio por Eventos
Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100.00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o sen/iço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

Assistência Domiciliar
●●

● Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

V
O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

● Eletricista por Evento Emergencial

16/06/2023,14:48
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por*E^nt?r**“

Até. no máximo. 02 (dois acionamentos por ano.

● Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
nospitalizaçâo do Segurado por um periodo superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até 0 limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo. 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso s6 poderá ser realizada em até 30 dias após 0
nído da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, 0 horário de funcionamento estabelecido é:

[j Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas,

● Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veiculo em casos de:

- Chave trancada no interior do veiculo,

● Perda ou roubo da chave

● Quebra da chave na porta do veiculo.

Até. no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, 0 Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veiculo; e (ii) documento
jessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

Assistência Automóvel
**

● Auxilio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veiculo
do Locai do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo. {

Até, no máximo. 01 (um) acionamento por ano.

● Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veiculo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.

16/06/2023,14:48
7ofl7



http://www3.mte.gov.br/sislemas/inecliador/Resumo/ResumoVisualiz ...Mediador - Extrato Convenção Coletiva

POIHA N*.

N

t
\

Mé, no máximo, 1 (um) acionamento por ano. Rubrica

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h ás 18h
(exceto feriados). |

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laborai,

Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laborai com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

A Gestora disponibilizará um sistema online através do sitePARÁGRAFO PRIMEIRO . .. ....
hiio://www.bemmaisbeneficios.ccm.br/carqas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na integra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de beneficio no site
hltD://www.bpmmaighPni:.firios com.br/caraas-maranhao, ou através da central de relacionarnento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou
dependente(s) referente ao Auxílio PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizad o no sistema online pela empresa Gestora, com
0 vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês, A cobrança do referido Auxilio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laborai.

PARÁGRAFO QUINTO ■ As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01° (primeiro) do mês subsequente,

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das

de contatos disponíveis pelo site httD://www.bemmaisbeneficios.c om.br/cargas-maranhao8h às 17h, com números

PARÁGRAFO OITAVO ■ A Gestora disponibilizará ,
hnn:/;vA-Av.bemmaisbeneficios.com_^ 0 acesso à certificados, regulamentos condires ger^s e todas a^
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDAD
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do SJ^
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês. calculados pro rata die. correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.

através do siteaos trabalhadores

í
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO ● O inadimplemenlo superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penaiidades previstas nesta convenção, além da indenização
B reembolso de serviços não cobertos ao trabaihador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão do contrato de trabalho com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO ● O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório. não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO ■ As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema
Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC - índice Nacional de Preços ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica
oactuado que a validade, aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa rnensal,
equivalente ao valor do Auxilio estabelecido no caput desta clausula. acrescido de 30%. por cada
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, alem das indenizações e reembolsos de
serviços nâo cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laborai, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT, Além da apresentação dos documentos

^ Instrução Normativa n» 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatóna a obtenção do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL", assinados conjuntamente pelos sindicatos laborai e patronal, que será emitido apos a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sindicatos laborai e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), quedocumentação e

será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO-As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO ^
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.
PARÁGRAFO QUARTO - A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS ruJ' RwBriça

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, caria referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer beneficio adicionai que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste Instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica.
seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de alimentos, auxilio alimentação, cesta de alimentação,
auxilio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,

qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo
ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que titulo for.

em

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

—“ Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir da cessação do beneficio, exceto quando tal fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO
Riihrif.a

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão especifica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão continua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62,1, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62.1, da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de “Turnos de
Revezamento", nos termos do inciso XIV do artigo 7°, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei n® 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA E DE
JORNADA ESPECIAL", obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou. da
operação ou, que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais como. eis de
restrições à circulação de veiculos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores. centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas ae
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas. avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da LLi.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais ou 04 (quatro) horas extras diárias, poderão ser objeto de pagamento ou de compensação. Se a

- compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) Se ^ e°mpensaJo
dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como extras.nâo se operar

acrescidas do adicional previsto em lel ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatóna do
documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou ^ ’
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo nâo maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

^ Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
Sebráro prJen» acordo de sistema alteraalivo ao controla da jornada de trabalho, estabeleoendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle de jornada de trabalho não admite XSSo S
ponto, marcação automática, exigência de autorização previa para marcação de sobre jornada, alteração ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa,
controle de ornada ficará disponível no local dePARÁGRAFO TERCEIRO - O presente sistema alternativo ao

trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO - Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO - Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados,

PARÁGRAFO SEXTO - Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração refer®nie
período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração

de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
ao
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ■ FOLGAS E ABONOS

'^^úhfica

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a empresa documento comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às
atividades exercidas e em perfeito estado de consen/açâo.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos de segurança, cuja função exija, os quais a qualquer tempo e sob qualquer forma que forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
roubado, perdido ou extraviado, o mesmo terá quefardamento que contenha a logomarca da empresa,

obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuizo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 motorista será apenado. a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-bnsa, niveis de
óleo. água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a reaiizaçao
de perícia, de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver
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impedido:
e) Não zeiar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando soiicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

Riibrií

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo.

1- Médicoda empresa ou em convênio;2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Méd^ do SEST ou SESC 4 - Méd'co a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos ® %
serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos antenores. na
respectiva localidade onde trabalha.

do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, comPARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para apresentação
^ seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA ■ COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO
ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão

entanto, informar dados doEm caso de acidentes de trabalho que vierem a
informar ao STTREMA, num prazo de 72 horas, mediante mero e-mail, sem, no
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

— CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ FlSCALIZAÇAO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:As empresas adotarão nas relações com o

a) Ceder para o Sindicato obreiro os
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus
responsabilidade do seu empregador;

funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.

salarial proveniente dessa liberação será de

Assembléia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em
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salários, para participar de congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de oOcio do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ● DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

FOLHA N*

N‘ PROC,

b 1;
P.iihrics

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, quando devidamente autorizados pelos trabalhadores, os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b", será efetuada mediante
desconto de uma diária de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembléia Geral. Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme

artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco. Agência:
1152-5. C/C n° 21629-1 , até 0 10® dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA ■ CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea "e" do artigo 513 da CLT ● Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@amail.com ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS - 02 (dois) salários-minimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-minimo.

/

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2®/o (dois por cento) por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocaticias, caso se tome necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50®/o da tabela acima, desde que realize Impreterlvelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado, deve a empresa realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA
ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP: 003, em nome do SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
N® 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcematSlqmail.com com
o assunto “BAIXA DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2023", para que a secretaria providencie a baixa dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA ■ GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociaçCes coletivas em data base ou em caso

— de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasóna.

—fOUHA »

N* PROC.DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETiVb \

' Ratiric^	

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ● MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando concluidos os trabalhos de sua renovação até 30 de abril de 2024, a presente Convenção fica
couber até que sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas asprorrogada no que

conquistas, com efeito, retroativo a 1® de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAPRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Jusliça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA-ACORDO COLETIVO

16/06/2023, 14:48
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical labora! e a empresa.

,6aFOUHA N*

N* PROC

' ■■ Rubrlc.i

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO MARANHAO ■ STTREMA

ANEXOS

ANEXO I - ATA ASSEMBLÉIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDFi

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.

COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.

14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr{a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;

E

SIND DAS EMP DE ASEiO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste

^ ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE'‘^'^=^v,

As partes fixam a vigência da presente ConvençâOiÇolèró^^e Trabalho no período de 01° de janeiro de
2023 a 31 de dezembrode 2023 e a data-basdldâ';^tegçmaem;01° de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Zelador, Servente, Servente
de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Culdadora, Jardineiro, Plscineiro,
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais,
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista,
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica,
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente. Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de
Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do Trabaiho, com abrangência territorial
em Açaiiàndia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Aitas/MA,
Aitamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacurl/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA. Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA.
Cantanhede/MA. Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA. Gonçalves Dias/MA, Governador
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA,
Grajaú/MA. Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhao/MA.
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago
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da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhies de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirlnzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova ColInas/MA, Nova lorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do RosárIo/MA, Penalva/MA, Perl Mlrim/MA, Peritoró/MA, Pindare-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Medici/MA,
Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA. Santa Luzia/MA, Santa Quitérla do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitâo/MA, São
Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do BreJâo/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, Sao João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Rlbamar/MA, São José dos Basilios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro
dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabelras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La

do Maranhão/MA, Sitio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira doRocque/MA, Serrano . - 	
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilandia/MA
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do.MearIm/MA, Vitorino Frelre/MA e Zé Doca/MA.
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SALÁRIOS, REÀJUStES-É PAGAMENTO
PISOSÁLARIAL
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CLÁUSULA TERCEIRA ■ SALÁRIOS Rubrica

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9,5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação; Zelador,
Servente, Servente de limpeza. Ofice-boy, Copeiro, Carregador. Continuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux, de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Lider de Serviços, Telefonista, Ascensorista, Técnico de
Som Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente Administrativo Nivel I e
II,/ Técnico Administrativo nível II. Fiscal de Bordo/Estação. Agente Operacional de Serviços Diversos em
Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação. Supervisor de Serviços Gerais Fiscal
de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Entre 1® de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1® de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - TABELA SALARIAL

TABELA SALARIAL

CATEGORIAS Reajuste de



9,5% folha h

PROC.a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.
b) Jardineiro e Piscineiro.
c) Operador de Roçadeira.
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado.
e ) Encarregado de Serviços Gerais,
f) Comissário de Bordo/Estaçâo.
g) Emitente de passagem,
h) Moto-Boy.
l)Lider de Serviços,
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista,
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico.
m) Agente Administrativo Nível 1 e ll/Técnico Administrativo
Nivel II.

n) Fiscal de Bordo/Estação,
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio,
p) Recepcionista/Atendente.
q) Supervisor de Bordo/Estação,
r) Supervisor de serviços Gerais,
s) Fiscal de Serviços,
t) Técnico de Segurança do Trabalho.

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza saiário com vaiores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua pennanência em posto
contratante.

Nâo estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que nâo possuam nenhuma similitude com

cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no rnes de
dezernbro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, nâo sendo, em absoluto, aplicados os
Índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as

^ partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mes de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que - * ^
poderá ser inferior ao salário-mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023. o qual se igualaram ao salário-minimo vigente (R$
1.302,00).

1.341,0f
Ruhrica

1.362,72

1.362,72

1.391,38

1.797,67
1.417,97
1.391,75

1.441,93
1.473,87

1.431,27

1.462,00

1.603.37

1.509,25

1.537,27
1.603,37

1.993,09
1.993,09

2.019,19
2.206,78

os

o salário convencionado nâo

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, /
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA ■ COMPROVANTE DE PAGAMENTO



As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

FOLHA

N* PROCDESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA ■ DESCONTOS Rubrica

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que porventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do
salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do beneficio do item acima estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-âo cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1® de janeiro de
2023.

CLÁUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido â empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como

^ retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, l, e parágrafo 9®, V. alínea m do Decreto n® 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O beneficio anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido beneficio.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOSPARACÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA ■ PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100®/o (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.



POLHA K*.

N* PROC.a

R'j6ricaCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicionai de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de foiga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insaiubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, apiicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e consen/ação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de beneficio acidentário. Sendo que esse beneficio, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais),^ cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1® de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superiora 10®/o.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimerito dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto n° 3048/99 e art. 458, ceput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho),

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO



As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido beneficio.

Caso 0 trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
0 beneficio de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos

que estejam expressamente contidos tal beneficio.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse às empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100° (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora. será realizado direlamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissào
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O beneficio aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pel^urisprudência do TST 10, §7°, com
base na lei 6.019/1974.

FOtHA t.*.
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É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade

dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em lofais poreia o^9ltatJ0:^T!y,
FOLHA N>. - 'iU'i

N‘ PRocAUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO FUNERAL
Rubrica

As empresas concederão auxilio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiárío(a).

SEGURO DEVIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ● SEGURO DE VIDA

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em

situações de invalidez permanente ou parcial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● CESTA - BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1° de junho de 2013.

O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às /
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 17 e seus parágrafos
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-exlra, insalubridade e periculosidade,
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.na

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES *	

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DEVERES DOS EMPREGADOS

FOLHA N*
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São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para inicio de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado:

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laborai ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do beneficio
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do beneficio.



JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DAJORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ● JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa ® ®
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e ^«^20 ho as/mês sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

controle ficará na empresa ou no postoO registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu _
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de oonto.		
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L-CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ● ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE - Rubrica

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as ef^P^as l'P®rarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova,
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas

A jornada de trabalho por
desenvolvido, através de escala, será
consecutivas de descanso.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Assero e
consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão

Fica garantido o
Conservação, data esta
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVERES DO EMPREGADOR



São deveres e obrigações do empregador:

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mlnima de 03 (três) por ano.
Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, as

mudanças de locais de trabalho;
b)

FOUHA N'

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. N* PROC

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

Rubrica

atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem corno os
conveniados, em papel timbrado daAs empresas aceitarão os

emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus anroQPníarinq ao
instituiçãocom CID e identificaçãodo médico serão acatados pelas empresas, desde que aP^®sentados ao
depàriamenlo administrativo em até 48 horas apôs a saa expedlçéo, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de socorros
postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo

As empresas
nos veículos de fiscalização e nos

responsabilidade do encarregado do serviço.na

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Será oermitida a fixação, de editais avisos e noticias sindicais, em quadro ou locais própnos e be facü
acesso, nas dependê^ias das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja,

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até O limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01 (um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembléia Geral
riia«5 03 e 04 de novembro de 2022. que os empregadores descontarão mensaimente de todos os
empregados abrangiSrs por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base d^a categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro ate o iq°dia dP mes correspondente a



referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negociai
previsto na cláusula 29 (Desconto Negociai). Sendo que:

Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laborai com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

a)

b)

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo, O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluido do referido desconto;

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

c)
caso

d)

Paránrafn Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos adi^nistrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo e^^cl^Was as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao J^i"'sténo
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder -Indirjário com f^nd^^o do Art.
545 da CLT. folha

L A.
"WObf/ça

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 va o
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base ° P"°

^ pagamento referente á Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
^ ^ recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC. a1ég10°dia do mê$ do referido desconto.CCT, e efetuarão o

podendo ser realizado até o mês de maio. Sendo que;

Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas.a)

ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou cMI. que o
Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicatob),; A empresa

t/abalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou . ^ ní»cta
Laborai com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder.
c)

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de °
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto,

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requenmento de oposição.
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Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabiiidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, Junto ao Ministério
Público do Trabalho. Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e Juros de mora de
1 % (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA ● DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D'Areia, nesta cidade de São Luis,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA ■ CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA ■ RENOVAÇÃO



Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assiriam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou ráSPray." —
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OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAPRIMEIRA- RETORNODA PREVIDÊNCIA

,-S'

Robric.i

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

Caso 0 empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalhoconvenentes,

quando provocadas.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLÉIA

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http;//w\vw.mte.gov.br.




